
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia
ESTADO DE SÃO PAULO

= LEI N2 121 DE 30 DE DEZEMBRO ’BE 1974 =

- Institui o Çodigo de Posturas do Mu 
nicípio e dá outras providências -

AGOSTINHO DE SOUZA GODÓY, Prefeito Municipal da 
Estância Hidromineral de Lindóia, Estado jie SãbPaulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele —  
promulga e sanciona a seguinte leis  ̂s ^

TÍTULO I I '
Disposições Gerafs
CAPÍTULO I ’
Disposições Preliminares ... .

ARTIGO 12 - Este código contem as medidas de polícia admi
nistrativa a cargo do Município em matéria de - 

higiene, ordem publica e funcionamento dos estabelecimentos comerci
ais e industriais, estatuindo as necessárias relações entre o poder - 
publico local e os munícipes.-

ARTIGO 22 - A o  Prefeito e, em geral, aos funcionários muni
cipais incumbe velar pela observância dos pre

ceitos deste código»-
CAPÍTULO II
Das Infrações e das Penas

. « V  A  ~  ~  *ARTIGO 32 - Constitui infragao toda açao ou omissão contra
ria às disposições deste código ou de outras —  

leis, decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal no 
uso do seu poder de polícia«-

ARTIGO 42 - Será considerado infrator todo aquele que^come- 
^ ter, mandar, constranger ou auxiliar alguém a -

praticar infração e, ainda, os encarregados da execução das leis que, 
tendo conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.-

ARTIGO 32 - A pena, além de imporia obrigação de £azer ou - 
desfazer, será pecuniária e cçnsistira em multa, 

observados os limites máximos estabelecidos neste código.-
ARTIGO 62 - A penalidade pecuniária será judicialmente exe

, cutada se, imposta desforma regular e pelos mei
os hábeis, o infrator se recusar a satisfaze-la no prazo legal«-

§ 12 - A multa não paga no prazo regulamentar será ins 
crita em dívida ativa«-

§ 22 - Os infratores que tiverem em débito de multa^—  
não poderão receber quaisquer quantias ou crédi 

tos que tiverem com a Prefeitura, participar^de concorrência, coleta 
ou tomada de preços, celebrar contratos ou têrmos de qualquer nature
za, ou transacionar a qualquer título com a administração municipal«-
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ARTIGO 72 - A§ militas 3eram impostas em grau mínimo , 

medio ou máximo.
Parágrafo Único - Na imposição da multa, e para gradu

á-la, ter-se-a em vistas , , * ^
I - a maior ou menor^gravidade dá infraçao;

II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes (Jo ingra|or, com relaçao as dis

posições deste Codigo^ *
Artigo 82 - Nas reincidências, as multas seraõ comi-1 

nadas em dobrçj.
 ̂ Parágrafo Único - Re^ncid,«11^ 6 © 0 que violar preceito/

deste Codigo por cuja a infração ja tiver sido autuada e punido.
~ ARTIGO 9£ - As penalidades a que se refere este Codigo

não isentam o infrator da obrigação dq reparar o dano resultante da 
infração, na forma do Artigo 159 do Codigo Civil. *“

Parágrafo Único - Aplicada a multa, não fica o infra—  
tor desobrigado do cumprimento da exigência que a houver determinado.

ARTIGO 10- - Nos^caffis de apreensão* a coisa apreendida 
^ será recolhida ao deposito da^Prefeitura;

quando a isto não se prestar a coisa ou quando^a apreensão se reali
zar fora da cidade, poderá^ser depositado em mãos de terceiros, ou 
do próprio detentor, se idoneo, observadas as formalidades legais.

# Parágrafo Único - A devolução da coisa apreendida só -
se fara depois de pagar as multas que tiverem sido aplicadas e de - 
indenizada a Prefeitura, das despesas que tiverem sido feitas com a 
apreensão, o transporte e 0 deposito.

ARTIGO 112 - No caso de nãõ ser reclamado e retirado/
, dentro^de 60 (sessenta) dias, o material

apreendido sera vendido em hasta publica pela Prefeitura, sendo apli 
cada a importância apurada na indenização das multas e despesas ^dã 
que trata o artigo anterior e entregue qualquer saldo ao proprietá—  
rio, mediante requerimento devidamente instruído e processado.

Artigo 122 - Não diretamente puníveis das penas defini
das neste codigo:

I - os incapazes na forma da lei;
II - os que forem coagidos a cometer a infração.

ARTIGO 152 - Sempre que a infração for praticada por - 
qualquer dos agentes a que se refere 0 ar

tigo anterior, a pena^recaira:
I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja quarda 

estiver o menor;
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja quarda esti—  

ver 0 louco;
III - sobre aquêle que der causa à contravenção força

da.
CAPÍTULO III

Dos Autos de Infração
ARTIGO 14 2 - Auto de infração e o instrumento por meio 

„ _ A do qual a autoridade municipal apura a vi
olaçao das disposições deste Codigo e de outras leis, decretos e re
gulamentos do Município.
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ARTIGO 152 - Dará motivo à lavratura de autó de^infra

ção qualquer.violação das normas deste Ü£ 
digo que for levada ao conhecimento do Prefeito, ou dos Chefes de 
Serviços, por qualquer servidor ou qualquer pessoa que a presenciar, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova Oú devidamente teste
munhada. _

ParagrafõMJnico - Recebendo tal comunicação, a autori
dade competente ordenara, sempre que couberty a lavratura do auto de 
infração. y

ARTIGO 16s - Ressalvada ajtiipotese do parágrafo unico/ 
do Artigo 106Í, são autoridades para lacrar 

o auto de infração os fiscais, ou outros: funcionários para isso desi 
gnados pelo Prefeito. .
. ARTIGO 172 - á autoridade para confirmar os autos de

 ̂ infração e arbitrar multas o Prefeito ou 
seu substituto legal, este quando em exercício.

AitflGO 18^ - Òs autos de infração obedecerão a modelos 
especiais e conterão obrigatoriamente:

I - o dia, mes, ano, hora e lugar em que foi lavra
do ;t "  A  êII - o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda/ 
a’ clareza o fato constante da infração e os por 
menores que possam servir de atenuante ou de - 
agravante à ação; ^

III - o nome do infrator, sua profissão, idade, esta
do civil e^residencia;

IV - a disposição infringida;
V - a assinatura de quem o lavrou, do infrator e 

de duas testemunhas capazes, se houver.
ARTIGO 192 - Recusando-se o infrator a assinar o auto, 

será tal recusa averbada no mesmo pela -
autoridade que o lavrar.

CAPÍTULO IV
Lo Processo de Axeeuçao

ARTIGO 20fi - 0 infrator terá o prazo de sete dias para 
apresentar defesa, devendo faze-la em re

querimento dirigido ao Prefeito.
ARTIGO 2ia - Julgada improcedente ou não sendo a defe

sa apresentada no prazo previsto, será im 
posta a multa ao infrator, o qual sera intimado a recolhecê-la den—  
tro do prazo de 5 (cinco) dias.

TÍTULO II
La Higiene Publica 

CAPÍTULO I
Lisposiçoes Gerais

continua



Prefeitura da Estancia Hidromineral de Lmdoia
ESTADO DE SÃO PAULO

V

fls.4
ARTIGO 222 - A fiscalização^sanitária abrangerá especi

almente a higiene e limpeza das^vias publi 
cas, das habitações particulares e coletivas, da alimentação, incluin 
do toios os estabelecimentos onde se fabriquem'ou vendam bebidas e - 
produtos alimentícios, e dos estábulos, cbcheiras, pocilgas e terre—  
nos baldios.

ARTIGO 232 - Am cada inspeção* em que fõç verificada - 
~ irregularidade, apresentara 0 funcionarão/

competente um relatório circunstanciadoJ sugerindo medidas ou solici
tando providencias a bem da higiene publica.

Parágrafo Único - A Prefeitura tomará as providências - 
cabíveis ao c^so, quando opuesmp for da alçada do governo municipal ,

, pu remetera copia do relatorio as autoridades federais ou estaduais — 
competentes, quando as providencias necessárias forem da alçada das 
mesmas. *

CAPÍTULO II
*La Higiene das Vias Publicas

ARTIGO 24g - 0 serviço de limpeza das^ruas, praças e 
logradouros públicos sera executado direta 

mente pela Prefeitura ou pôr. concessão.
ARTIGO 259

suâ residência.
- Os moradores são responsáveis pela limpe

za do passeio e sarjeta fronteiriços a
§ 12 - A ̂ lavagem ou varredura do passeio e sargeta deve 

raAser efetuado em hora conviniente e de pouco - 
trânsito.

§ 22 - É absolutamente proibido, em qualquer caso, var
rer lixo ou detritos sólidos de qualquer nature
za para os ralos dos logradouros públicos.

ARTIGO 262 - É proibido fazer varredura do interior dos 
, prédios, dos terrenos e dos veículos para/

a via publica, e bem assim despejar ou atirar papéis, anúncios, recla 
rnes ou quaisquer detritos sobre 0 leito de logradouros públicos.

ARTIGO 272 - A ninguém e lícito, sob qualquer pretesto, 
, impedir ou dificultar 0 livre escoamento -

das aguas pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas , 
danificando ou obstruindo tais servidões.

ARTIGO 282 - P^ra preservar de maneira geral a higiêne/ 
publica fica terminantemente proibido:

I - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques s_i 
tuados nas vias publicas;

II - consentir 0 escoamento de aguas sercidas das re
sidências para a rua;

III - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer / 
materiais que possam comprometer 0 asseio das 
viâs publicas ou terreno baldio;

IV - queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou - 
quaisquer corpos em quantidade de capaz de molej* 
tar a vizinhança;

V - aterrar vias publicas, com lixo, materiais ve--
lhos ou quaisquer detritos;

VI - conduzir para a cidade, vilas ou povoações do Lu
continua.......
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nicípio, doentes portadores de moléstias infecto—contagiosas, salvo/ 
com as necessárias precauções de higiene e para fins de tratamento..

ARTIGO 292 - É proibido compromçter, por qualquer for
ma, a limpeza das aguas destinadas ao con 

sumo público ou particular. *"
ARTIGO 30- - E expressamenté proibida a instalação _ - 

dentro do perímexro da cidade e povoaçoes 
, de indústrias que pela natureza dos produtos, pelas matérias pri-j- 
mas utilizadas, pelos combustíveis empregados, ou qualquer outro mo
tivo possam prejudicar a saude publica. 1

ARTIGO 312 - Não é permitido, senão à distancia de - 
2.0 0 0 (dois mil) metros das ruas e logra- 

, douros públicos, a instalaçao de estrumeiras, ou depositos em grande 
quantidade, de estrume animal não beneficiado.

ARTIGO 322 - Ra infração de qualquer artigo deste capí 
tulo, sera imposta a multa correspondente 

ao valor de medo salario mínimo vigente na região,
GAlÍTULü III

Das Higienes das Habitações
ARTIGO 33s - As residências urbanas deverão ser caia—  

das e pintadas uma vez ao ano, no mínimo, 
salvo exigências especiais das autoridades sanàtarias.

ARTIGO 34y - Os proprietários ou inquilinos são obriga 
 ̂dos a conservar em pertfeitó estado de - 

aseio os seus quintais, pátios, prédios e terrenos sem edificações./ / «W / AParagrafo Unico - Nao e permitida a exi^tencia ae ter
renos cobertos de mato, pantanosos ou sercindo de deposito de lixo / 
dentro dos limites da cidade, vilas e povoados.

ARTIGO 35£ - Nao é permitido conservar água estagnada- 
nos quintais e patio3 doa prédios situa—  

dos na cidade, vilas e povoados.
# Paragrafo Único - As -providências para 0 escoamento -

das agua§ estagnadas em terrenos particulares competem ao respectivo 
proprietário. ~

ARTIGO 362 - 0 lixo das habitações será recolhido em 
vasilhames apropriados ou sacos plásticos 

, para serem pelo^serviço de limpeza pública, removidos.
Paragrafo Único - Nao considerados como lixo os^resídu 

os de gabricas e oficinas, os restos de materiais de constçução, os 
entulhos provinientes de demolições, a§ matérias excrementicias e - 
restos de forragem das cocheiras e estábulos, as palhas e outros re- 
siduos das casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jar 
dins e quintais particulares, os quais serão removidos à custa dos 
respectivos inquilinos ou proprietários.

ARTIGO 37- - As casas de apartamentos e prédios de ha- 
 ̂ bitaçao coletiva deverão ser dotados de -

instalação inceneradora e coletora de lixo, esta convenientemente - 
disposta, períeitarnente vedada e dotada de dispositivos para limpeza 
e lavagem.

continua
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ARilGO 362 - Nenhum prédio situado em via pública dota 

da de rede de agua e esgotos poderá ser - 
habitado sem que disponha dessas utilidades e seja provido de insta
lações sanitárias. , „ ,, • ' _

§ l2 - Os prédios„de habitaçao coletiva terão abaste^ 
„..cimento d*agua, banheiras e privadas em nume
ro proporcional ao ĉ ps seus„moradores.

§ 29 - Não serio permitidas'nos prédios da cidade , 
das vilas e dos jjovoados, providos de rede de 
abastecimento d ’atgua, a abertura ou a manuten 
çio de cisternas/

ARTIGO 392 - As chaminés de qualquer espécie de fogoes 
de casas particulares, de restaurantes , 

.pensões, hotéis e de estabelecimentos comerciais e industriais de 
qualquer natureza,, terão altura suficiente gara que a fumaça, a fuli 
gem ou outros residuos que possam expelir nao incomodem os viáinhos.

Parágrafo Único^- tiim casos especiais, a critério da 
Prefeitura, as chaminés poderão ser substituidas por aparelhamento - 
eficiente que produza idêntico efeito.

ARTIGO 40g - Na infração de qualquer artigo deste capí 
„ tulo sera imposta a multa correspondente/ 

ao valor de 1 (um) salário mínimo vigente na região.
CAPITULO IV

ja Higiene da Alimentação

ARTIGO 412 - A Prefeitura exercer^, em colaboração com 
^ a as autoridades sanitarias do Hstado, seve

ra fiscalização sobre a produção, o comercio e o consumo de gêneros/ 
alimentícios em geral.

 ̂ Parágrafo„Único - Para os efeitos deste Codigo, consi
deram-se generos aliemticios todas as substancias, sólidas ou liqui
das, destinadas a ser ingeridas pelo homem, excetuados os medicamen
tos. "

ARTIGO 42s - Não será permitida a produção, exposição/ 
ou venda de gêneros alimentícios deteri

orados, falsificados, adqlterados ou nociços a saude, os quais serão 
apreendidos pelo funcionários encarregado da fiscalização e removi—  
dos para local destinados à inutilização dos mesmos.

§ l2 - A inutilização dos gêneros não eximirá a fá—  
brica ou estabelecimento comercial do pagamen 
to das multas e demais penalidades que possam 
sofrer emAvirtude da„infração. *

§ 22 - a reincidência na prática das infrações gre—  
vistas neste artigo determinará a„cassaçao da 
licença para o funcionamento da fábrica ou - 
casa comercial.

ARTIGO 432 - Nas quitandas e casas congêneres, além - 
_ A das disposições gerais, concernentes aos

estabelecimentos de genero alimonticios, deverão ser observadas as 
seguintes:

l - o  estabelecimento tera, para deposito^de verdu
ras que devam ser consumidas sen} cocção, reçipi 
entes ou dispositivos de superfície impermeáveT 
e a^prova de moscas, poeira e quaisquer contami
r> -a r> n a o . +■ i rma
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II - as frutas à venda serão colocadas sobre mesas / 

ou estantes, içigorosamente limpas e afastadas - 
um metro no mínimo das ombreiras das portas ex
ternas; ,

III - as gaiolas para aves-serão de fundo movei gara/ 
facilitar a sua limpeza, que sera feita diari—

# amente. f 1 ^
Parágrafo Único - E proibido utilizar-se, para outro - 

qualquer fim, dos depósitos de hortaliças, legumes ou frutas. «
ARTIGO 442 - jS proibido tefr em depósito ou exposto à 

venda:  ̂ ...
I - aves doentes;

II - frutas não sazonadas; '
. III - legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriora

dos. ^
ARTIGO 45- - Toda a água que tenha^de servir na ipanip& 

lação ou prepaço de gêneros alimentícios, 
desde que não provenha do abastecimento publico, deve ser comprovada 
mente pura. ~"

ARTIGO 462 - o gelo destinado ag uso alimentar deverá/
_ • ser fabricado com agua potável, isenta de

qualquer contaminação.
ARTIGO 472 - As fábricas de doces e de massas, as refi 

a narias, padarias, confeitarias e os esta"̂
belecimentos congêneres deverão ter:

I - o piso e as paredes das salas de elaboração dos 
produtos, revestidas de ladrilhos ate a altura/ 
de 2 ( dois) metros;

II - as salas de preparo dos produtos com as janelas 
e aberturas teladas e a prova de moscas.

ARTIGO 482 - Nao e permitido dar ao consumo carne fres 
ca de bovinos, suínos ou caprinos que nao 

tenham sido abatidos em matadouro sujeito à fiscalizaçao.
ARTIGO 492 - Os vendedores ambulantes de alimentos pre 

parados nao poderão estacionar em locais/ 
em que seja facil a contaminaçao dos produtos expostos à venda.

ARTIGO 5Q2 - Na infração de qualquer dêste capítulo ŝe 
, f ra imposta a multa correspondente ao va—  

lor de um (1) salario minjlmo vigente na região. ~
CAPÍTULO V

La Higiene dos Estabelecimentos
ARTIGO 512 - Os hotéis, restaurantes, bares, cafés , 

„ botequins e estabelecimentos congêneres -
deverão observar o seguinte:

I - a lavagem da louça e talheres deverá fazer-se - 
em agua çorrente, nao sendo permitida sob qual
quer hipótese a lavagem em baldes, tonéis ou 
vasilhames; _

II - a higienizaçao da louça e talheres deverá ser - 
feita com agua fervente; ^

III - os guardsnapos e toalhas serão de uso individu
al;

continua.......
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IV - os açucareiros serão de tipo que permitam a 

retirada do açúcar sem o levantamento da tãmpa;
V - a lquça e os talheres deverão ser guardados em

armarios, com portas e ventilados, não podendo/ 
ficar expostos às poeiras'e'as moscas.

ARTIGO 5-22 - Os estabelecimentos a que se refere o ar
tigo anterior süp obrigados a manter seus 

empregados ou garçons limpos, convenientemente trajados, de preferen 
cia uniformizados. ¥ 1

ARTIG-0 532 - Ijos salõe§ d^ barbeiros e cabeleireiros - 
e obrigatória 0 uso de toalhas e individu

ais. , , “ „
Paragrafo Unico - Os oficiais ou empregados usarao du

rante 0 trabalho, blusas brancas, apropriadas, rigorosamente limpas.
ARTIGO 542 - Nos hospitais, casas de saúde e matemida 

(Jes, alem das disposições gerais deste - 
Código, que lhe forem aplicáveis, é obrigatória: % ,

I - a existência de uma lavanderia a agua quente - 
com instalão completa de desinfecção;

II - a existência de depósito apropriado para roupa/ 
servida;^ , ^

III - a instalão de^necrotérios, de acordo com o Arti
go 55 deste Oodigo; ,

IV - a instalação de uma cozinha com, no minimo, - 
três peças, destinadas respectivamente a deposi 
to de generos, a preparo de comida e a distri—  
buição de comida e lavagem e esterilização de 
louças e utensílios, devendo todas as peças $er 
cs pisos e paredes revestidas de ladrilhos ate - 
a altura de 2 (aois) metros.

ARTIGO 55g - A instalação dos necrotérios, e capelas - 
mortuárias será feita em prédio isolado , 

distante no mínimo vinte metros^das habitações vizinhas e situados - 
de maneira que 0 seu interior nao seja devassado ou descortinado.

ARTIGO 562 - As cocheiras e estábulos existentes na 
 ̂ A cidade, vilas ou povoações do Município -

deverão, alem da observância de outras disposições dêste Oodigo, que 
lhes forem aplicadas, obedecer ao seguinte: a

I - possuir muros divisórios, com três metros de al 
tura mínima separando-as dos terrenos limítro—  
fes; a

II - conservar a distância^mínima de dois metros e 
meio entre a construção e a divisa do^lote;

III - possuir sarjetas de contorno para as águas da 
chuva^e sargetas de revestimento impermeável - 
para aguas çesiduais;  ̂%

IV - possuir deposito para estrume, * à prova de 
insetos e com a capacidade para receber a produ 
ção de vinte e quatro horas, a qual deve ser - 
diariamente^removida para a zona rural;

V - possuir deposito para forragens, isolado da -
parte destinada aos animais e devidanente veda
do aos ratos;

continua



y rereirura aa estancia niarominerae ae i-maoia
ESTADO DE SAO PAULO

fls.09
tSà *VI - manter completa separaçao entre os possive.is - 

compartimentos para empregados e a parte desti
nada aos animais;

VII - obedecer a um recuo de pelo menos vinte metros/ 
do alinhamento do logrâdcnlrò.

ARTIGO 57e - Na infração de <■ qualquer artigo deste capí 
0 tulo, sera importa a multa correspondente 

ao valor de 1 (um) salário mínimo e meio- vigente na região.
TÍTULO III \

Da Polícia de.'Costumes, Segurança e Ordem 
Publica, .

' CAPÍTULO I
* ' _Da Moralidade e do SOssego Publico

ÀilTJG-0 582 - P^expressamente proibido às casas de co—  
mercio ou aos ambulantes, a^exposição ou 

venda de gravuras, livros, revistas ou jornais pornográficos ou obs
cenos.

Parágrafo Único - A reincidência na infração deste ar 
tigo determinara a cassação da licença de funcioaajiento.

ARTIGO 59£ - Não serão permitidos banhos nos rios cor- 
regos ou lagos,do Municipio, exeto nos - 

locais designados pela Prefeitura como proprios para banhos ou espor 
tes náuticos. ~

_ Parágrafo Único - Üs praticantes de esportes ou banhis 
tas deverão trajar-se com roupas apropriadas.

ARTIGO 6Q2 - Os proprietários de estabelecimentos^ em 
„ ^que se vendam bebidas alcoólicas serão -

responsáveis pela manutenção da ordem nos mesmos.
Paragrafo Unico - As desordens, algazarras ou barulho/ 

porventura verificada nos referidos estabelecimentos, sujeitarão os 
proprietários à multa, podendo ser cassada a licença para seu funci
onamento nas reincidências.

ARTIGO 612 - ú expressamente proibido pertubar o sossê 
, go publico com ruídos ou sons excessivos,

evitáveis, tais como:
I - os de motores de explosão desprovidos de silen

ciosos ou com este em mau estado de funcionamen 
to;

II - os de buzinas, clarins, tímpanos, campainhas ou 
quaisquer outros aparelhos;

III - a propaganda realizada com alto-falantes, bom—  
bos^ tambores, cornetas,etc, sem prévia autori- 
zaçao da Prefeitura;

IV - os produzidos por armas de fogo;
V - os de morteiros, bombas e demais fogo§ ruidosos;

VI - os de apitos ou silvos de sereia de fabricas , 
cinemas ou estabelecimentos outros, por mais de 
30 (trinta) segundos ou depois das 22 (vinte e 
duas) horas;

continua
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VII - os batuques, congados e outros divertimentos - 

congêneres, sem licença das autoridades.
Parágrafo único - Excetuam-se das proibições deste ar

I - os tímpanos, sinetas "bu sirenes dos veículos de 
Assistência, Corpo, de Bombeiros e Policia, quan 
do em serviço; , ^

II - os apitos das rondap e guardas policiais.
ARTIGO 622 - Nas igrejas, conventos e capelas, os si—  

nos e alto-f st antes não poderão tocar an
tes das 6 (seis) e depois das 22 (vinte,« duas) horas, salvo os
toques de rebate por ocasiões de incêncios e inundações.
• ARTIGO 63- - n proibido executar qualquer trabalho ou

serviço que produza ruido, antes das 7 
(sete) horas e depois das 20 (horas) , nas proximidades de hospitais 
, escolas asilos e casas de residências.

ARTIGO 642 - As instalações elétricas sé poderão funci 
onar quando tiverem dispositivos capazes/ 

de eliminar ou pelo menos reduzir ao mínimo, as correntes parasitas, 
diçetas^ou^induzidas,_as oscilações de alta freqttência, chispas e - 
ruídos à radio recepção.

Parágrafo Ünico - ks máquinas e aparelhos que, a des—  
peito da aplicação de dispositivos especiais, nao apresentarem dimi
nuição sensível da3 perturbações, não poderão funcionar aos domingos 
e feriados, nem a partir das 18 (aesoito) horas, nos dias uteis.

AitTIGQ 65g - Na infração de qualquer artigo deste capí 
# tulo sera imposta amulta correspondente ao

valor de 1 (um^ salário mínimo vigente na região, sem prejuizo de 
ação penal cabível.

CAPÍTULO II
Dos Divertimentos Públicos

ARTIGO 662 - Pivertimentos públicos, para os efeitos - 
0 diste Oodigo, são os que se realizarem nas

vias publicas, ou em recintos fechados de livre acesso ao publico.
ARTIGO 67Q - Nem um divertimento público poderá ser - 

realizado sem licença da Prefeitura.
Paragrafo Único - 0 requerimento de licença para funci 

onamento de qualquer caso de diversão sera instituído com a prova de 
terem sido satisfeitas a^ exigências regulamentares referentes á cons 
trução e higiene do edifício, e procedida a vistoria policial. ”

ARTIGO 682 - Em todas as casas de diversões públicas - 
, serão observadas as seguintes disposições

, alem das estabeleciaas pelo Oodigo de Obras.:
I - tanto as sala3 de entrada como as de espetácu—  

los serão mantidas higienicamente limpas;
II - as portas e os corredores para o exterior seção 

amplos e conservar-se-ao livres de grades, mo—  
veis ou quaisquer objetos que possam dificultar 
a retirada rápida do publico em caso dé emergên 
cia.

continua
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todas as portas de saídas serani encimadas pela/ 
inscrição'" Sa U A  ", legível à distancia e lumi 
nosa de forma suave, quando se apagarem as lu—  
zes da iala; v ^
os aparelnos destinados a 'rènovaçao de ar deve
rão ser conservados e mantidos em perfeito fun
cionamento; _ * , „
havera jasabalações sani^tarias independentes para 
homens e senhoras; % „ , ,
serão tomadas todaá as precauções necessárias 
para evitar incendifos, sendo obrigatori^. a ado
ção de extintores de fogo eui locais visíveis e 
de fácil acesso; v ,
possuirão bebedouro automático * de e.guas filtra
das e escarradeiras hidráulica em perfeito esda 
do de funcionamento; ^ _
durante os espetáculos deverão as portas conser 
var-se abertas conservadas vedadas com reposte“ 
iros ou cortinas; _
deverão possuir matéria] de pulverização de in- 
seticidaç; #
o mobiliário sera mantido em perfeito estado de

0 conservação%
Parágrafo Unico - N^proibido aos espectadores, sem dis 

tihção de sexo, assistir os espetáculos de chapéu a cabeça ou fumar- 
no local das funções.

ARTIGO 692 - Nas casas de espetáculos de sessões conse 
 ̂ cutivas, que não tiverem exaustores sufici 

entes, deve entre a saída e a entrada aos espectadores, decorrer la-“ 
pso de tempo suficiente para o efeito de renovação do ar*

ARTIGO 7)0- - hm todos os teatros, circos ou salas de 
% espetáculos, 3erão resercados quatro luga

res, destinados às autoridades policiais e municipais, encarregados7 
da fiscalização.

ARTIGO 71g - -Os >rogramas anunciados serão executados 
integralmente, não podendo os espetáculos 

iniciar-se em hora diversa da marcada,
, , § l2 - Nm caso de modificação do programa ou de ho

rário, o empresário devolvera aos espectadores o preço intregal da 
entrada.

 ̂ 22 - As disposições deste artigo aplica-se inclu
sive as competições esportivas para as quais se exija o pagamento - 
de entradas.

ARTIGO 722 - Os bilhetes de entrada não poderão ser 
,  ̂ vendido per preço superior ao anunciado e

em nunjero excedente à lotp.çao do teatro, cinema, circo ou sala de 
espetáculos.

ARDIGO 75s - Não serão fornecidas licenças para a rea- 
0 lização de jogos ou diversões ruidosas em 

locais compreendidos em area formada por um raio de 100 (cem) metros 
de hospitais, casa de saude ou maternidades.

ARTIGO 74-—  Para funcionamento de teatros, além ^das 
_ demais disposições aplicáveis deste Codi-

go, deverão ser observadas as seguintes:
1 - a parte destinada ao publico, será inteiramente tfl

separada da parte destinada aos artistas, não - QA

III -

IV -

V -
VI -

VII -

VIII -

IX - 
X -
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. 0havendo entre as duas, mais que as indispensá

veis comunicações de serviços; „
II - a parte destinada aos artistas devera terA - 

quando possível, facil e direta ccmunicaçao - 
com as vias públicas, de^maneira que assegure/ 
saída ou entrada^fráhca,Asem dependencia da
parte destinada à pérmanência do publico.

ARTIGO 752 - Para fimcioname/iio de cinemas serão ainda 
# observadas a:| seguintes disposições: ;

I - só poderão funcionhr em pavimentos terreos;
II- os apaa-õlhos de ortjjeção ficarão em cabinas de 

facil saída, construídas de material incombus
tível;  ̂ ,

III - no inferior das cabinas não pòdera existir ma- 
■ ior numero de películas do que as necessárias/

para as sessões de cada dia e ainda a3sim deve 
rão elas estar depositadas em recipientes espe 
ciais^ incombustível, hermeticamente fechados, 
que nao seja aberto por mais tempo que 0 indis 
pensável ao serviço.

ARTIGO 762 - A armação dç circos de pano ou parque de 
diversões so poderá ser permitida em cer

tos locais, a juízo da Prefeitura.
§ 12 - a autorização de funcio^amentto dos estabeleci

mentos de que se trata este artigo não poderá ser por prazo superior 
a ma ano.  ̂  ̂ ,

$ 22 - Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura/ 
estabelecer as restrições qr.e julgar convenientes, no sentido de
assegurar a crdem e a moralidade dos divertimentos e o sossego da
vizinhança. , ^

5 32 - a seu juízo, poderá a Prefeitura não renovar a 
autorizaçao^de um circo ou parque de diversões, ou obriga-los a no
vas restrições ao conceder-lhes a renovação pedida.

, - 0s circos e parquçs de diversões, embora autori
zados, sò poderão ser franqueados ao publico depois de vistoriados T 
em todas as suas instalações pelas autoridades dã Prefeitura.

ARTIGO 77g - Para permitir armação de circos ou^barra- 
cas em logradouros públicos, poderá a Pre 

feitura exigir, çe o julgar conveniente, umd depósito ate o máximo T 
de trez ( 3) salarios mínimos vigentes na região, como garantia de - 
despesas com a eventual limpeza e recomposição do logradouro.

* 0 0 /_ Paragraio Unico - ü deposito sera restituido integral
mente se nao houver^necessidade de limpeza especial ou reparos; em 
caso contrario, serão deduzidas do mesmo as despesas feitas com tal 
serviço.

ARTIGO 782 - Na localização de "Dancings", ou de esta
, belecimentos de diversões noturnas, a Pre

feitura tera sempre em vista o sossego e decoro da populaçao.
ARTIGO 79g - Os espetáculos, bailes ou festas de^cará- 

„ ter publico dependem, para realização, de
previa licença da Prefeitura,

continua
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Parágrafo Único - Rxcetuam-se das posições deste arti

gos as reuniões de qualquer naturza, sem convites ou entradas pagas, 
levadas a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua sede, ou 
realizadas em residências particulares,

ARTIGO 802 - ' exoressauente- proibido, durante os fes
tejos carnavalescos, apresentar-se com - 

fantasias indecorosas, ou atirar água ou otrtra substância que possa/ 
molestar os transeuntes. ... '

Parágrafo Un^co,- Pora do ̂ periodo destinado aos feste
jos carnavalescos, a pinguem é permitidcf apresentar-se mascarado ou 
fantasiado nas vias publicas, salvo com /licença especial das autori
dades.

ARTIGO 812 - infragãõ.de qualquer‘artigo deste ca
- pitulo, seça imposta a multa correspon—
dente ao valor de 0,5 (meio) salário minimo vigente na região*

CAPÍTULO III
Dos Locais de Culto

ARTIGO 822 - As igrejas, os templos e as casas de cul
to sao locais tidos e havidos por sagra—  

dos e, por isso, devem ser respeitados, sendo proibido pixar suas pa 
redes e muros, ou neles pregar cartazes.

ARTIGO 83g - Nas igrejas, templos ou casas de culto^ - 
os locais franqueados ao publico deverão/ 

ser conservados limpos, iluminados e arejados.
ARTIGO 842 - As igrejas, templos e ca3as de culto ^não 

poderão conter maior^numero de assistên—  
tes, e qualquer de seus ofícios, do que a lotação comportada por - 
suas instalações,

ARTIGO 85g - Na infração de qualquer artigo deste Capí 
, ftulo sera imposta a multa correspondente7 

ao valor de meio salario mínimo vigente na região.
CAPÍTULO IV

Do Trânsito Publico
ARTIGO 862 - ç trânsito, de acordo com as leis vigentes 

e livre, e sua regulamentação tem por ob
jetivo manter a ordem, a segurança e o bem-estar dos transeuntes e 
da população em geral.

ARTIGO 87- - Ê proibido embaraçar ou impedir, por quaiL 
, quer meio, o livre trânsito de pedestres_

ou veiculos nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públi--
cos, exceto para efeito de obras ^ublicas ou quando exigências poli
ciais o determinarem.

* *Paragrafo Uniço - Cempre que houver necessidade de in
terromperão transito, devera ser^colocada sinalização vermelha clara 
mente visivel de dia e luminosa à noite.

ARTIGO 882 - Compreende-se na proibição do artigo ante 
_ rior o,deposito de quaisquer material, in

clusive de construção, nas vias publicas em geral.
§ 12 - Tratando-se de material cuja descarga não possa
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ser feita diretamente no interior dos prédios, será tolerada a des—  
carga e permanência na via publica, com o minimo prejuízo do transito 
, por tempo náo superior a 3 (trez) horas, #

§ 2-~— Nos casos previstos no paragçafo anterior, os 
responsáveis pelos materiais depositados na via publica deverão ad—  
vertir õs veículos, à "distância conveniente, dos prejuizos causados/ 
ao livre trânsito. t ^

ARTIGO 89* - .'5 expressameiçte proiDido nas ruas da Cid̂ i 
de, vilas e ilovoados:

I - conduzir animais oií veículos em disp&çada;
II - conduzir animais bisávios 3em a necessária pre—  

caução; '
III - conduzir carros de bois sem guieiros; ,

■. Iv - atirar à via pública ou logradouros públicos -
corpos ou detritos que possam incomodar o.s tran 
seuntes.

ARTIGO 902 - í exoressamente proibido danificar ou re- 
ritar sinais colocados nas vias, estradas 

ou caminhos públicos, para advertência de perágd ou impedimento de 
trânsito.

ARTIGO 912 - Assiste 3 Prefeitura o direito de impedir 
o trânsito de% qualquer veículo ou meio - 

de transporte que possa ocasionar danos à via publica.
ARTIGO 922 - £ proibido embaraçar o trânsito ou moles

tar os pedestres por tais meios como:
I - conduzir, peloc passeios, volumes de grande - 

porte; #
II - conduzir, pelos passeios veículos de qualquer / 

especie; ^
III - patinar, a não ser nos logradouros a isso destj. 

nados;
IV - amarrar animais em postes, arvores, grades, ou 

portas;
V - conduzir ou conservar animais sobre os passeios 
„ ou jardins.

a Paragrafo Unico - excetuara-se ao disposto no item II ,
deste artigo, carrinhos de crianças ou de paralíticos e, em ruas de 
pequeno movimento, triciclos e bicicletas de uso infantil,

ARTIGO 93a—  Na infração de qualquer artigo deste capí 
, tulo, sera imposta amulta de 0,5 (meio) ”

salario minimo vigente na região.
CAPÍTULO V

Das hedidas Referentes aos Animais
ARTIGO 942 - Ê proiDido a permanência de animais nas vias publicas.
ARTIGO 95e - Os animais encontrados^nas ruas, praças,/
„ estradas ou caminhos públicos serão reco.1

lhidos ao deposito da hunicipalidade.
ARfluu 96-2 - 0^animal recolhido em virtude do disposto 

„  ̂ nêste capítulo, será retirado dentro do jd
prazo máximo de 07 (sete) dias mediante pagamento da multa e da taxa 
de manutenção respectiva.
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Parágrafo Único - Nao sendo retirado o animal nesse / 

prazo deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em hasta publica, pre
cedida da necessária publicação*

ARTIGO 972 - ü proibido a cçiação ou engorda de porcos 
no perimetro uçbano da sede Municipal.

Parágrafo Únicio - Aos proprietários de cevas atualmen 
te existentes na sede Municipal, fica marcaí.0^0 prazo de 90 (noventa 
) dias a contar da data da publicação defôte Codigo, para a remoção t- 
dos animais. j

ARTIGO 982 - ú igualmente proibido a criação, no perí
metro urbanoGda sede municipal, de qual—  

quer espécie de gado. ^ ,
Parágrafo Unico^- Observadas,as exigências sanitarias/

'k que se refere o artigo 56 deste Codigo, e permitida a^manutenção - 
de estábulos e cocheiras, mediante licença e fiscalização da Prefe—  
itura.

ARTIGO 992 - Os cães que forem encontrados nas vias - 
' , públicas da cide.de e vilas serão apreendi

dos e recolhidos ao deposito da frefeitura. ,
1 £ - Tratando-se de cão não registrado, sera 0 mesmo 

sacrificado, se não for retirado por seu dono, dentro de 10 (dez) ! 
dias, mediante 0 pagamento da multa e das taxas respectivas. _

$ 22 - os proprietários dos cães registrados serão no
tificados, devendo retira-los em idêntico prazo, sem 0 que os anima
is serão igualmente sacrificados. ,

$ 5- - .peando se tratar de animal de raça, poderá a 
Prefeitura, a seu critério, agir de conformidade com o que estipula/ 
o parágrafo Único do nrt. 96 deste Codigo.

ARTIGO 1 0 Q2 - haverá q.a Prefeitura, o registro de cães 
que sera feito anualmente, mediante o 

pagamento da taxa respectiva.  ̂ ^
Jé 1- - Aos proprietários de cães registrados, a Prefe 

itura fornecera uma placa de identificação a ser colocada 21a coleira 
do animal. ^ #

^ § 22 - para registro dos cães, é obrigatório a apresen
tação de comprovante da vacinação anti-rábica, que poderá ser feita7  
às expensas da Prefeitura.

S 32 - Oao isentos de matricula os cães pertencentes - 
a boiadeiros, vaqueiros, ambulantes e visitantes, em transito pelo / 
Municipio, desde que nele nao permaneçam por mais de uma semana.

ARTIGO 1 0 1 2- 0 cão„registrado poderá andar solto na - 
a via publica, desde que em companhia de - 

seu dono, respondendo este pelas perdas e danos que o animal causar/ 
a terceiros.

aRTIGO 10 22 - uão será permitida a passagem ou estaci
onamento de tropas ou rebanhos na cidade 

, exceto em logxadouros para isso designados.
ARTIGO 1059 2 ficam proibidos os espetáculos de feras/ 

e as exibições ae cobras e quaisquer ani 
mais perigosos, sem a necessária precaução para garantir a segurança 
dos espectadores. *

ARTIGO 104- - Ú expressamente proibido:

continua
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I - criar abelhas nos locais de maior concentração/ 

urbana; _
II - criar^galinhas nos porões e no interior das ha

bitações; , . A
III - criar pombos nos forpos das casas de residência.

á kTIüO 105- - í expressamente proibido a qualquer pes
soa maltratai: <4*3 animais ou praticar ato 

de crueldade contra os mesmo, tais, coinq̂  ^
] - transportar, nos y|xculos de traçao animal ‘, 

carga ou oassageiros '
II -

de peso superior suas forças;
carregar animais com,peso superior a 150 quilos; 

III - montar animais que-,já tenham a carga permitida;
IV - fazer trabalhar animais doentes, feridos, exte- 

.manos, aleijados, enfraquecidos ou extremamen
te magros;

V - obrigar qualquer animal a trabalhar mais’de - 
b ( oito) horas contínuas sem descanso e mais / 
de 6 Cseis) horas, sem agua e alimento apropri
ado ; A

VI - martirizar animais para deles alcançar esforços 
excessivos; #

VII - castigar de qualquer modo animal caido, com^ ou 
sem veículo, fazendo levantar a custa de casti
go e sofrimentos;

VIII- castigar com rancor e excesso qualquer animal;
IX - conduzir animais ctm. a cabeça para baixo, sus—  

pensos pelos pes ou asas, ou em qualquer posi—  
ç ção anormal, que liies possa ocasionar sofrimen

to; %
X - transportar animais amarrados a trazeirad de - 

veículos, ou atados um ao outro pela cauda;
XI - abandonar, em qualquer ponto, animai3 doentes , 

extenuados, enfraquecidos ou feridos; 
nll - amontoar animais em depositos insuficientes ou 

sem agua, ar, luz e alimentos;
XIII - usar de instrumento diferente do chicote leve , 

para estimulo e correção de animais;
XIV - empregar arreios que possam constranger, ferir/ 

ou magoar o animal; _
XV - usar arreios sobre partes feridas, contusões ou 

chagas do animal; _
XVI - praticar todo e qualquer ato, mesmo não especi

ficado neste Oodigo, que acarretar violência - 
e sofrimento para o animal.

ARTIGrO 106s - Na infração de qualquer artigo deste ca
, pitulo sera imposta a multa correspondeu 

te ao valor de meio salario mínimo vigente na região.
Parágrafo Imico - qualquer do povo poderá autuar os 

infratores, devendo o auto%respectivo, que será assinado por duas - 
testemunhas, ser enviaaos à Prefeitura para fins de direito.

CAPÍTlb.O VI

ba extinção de Insetos Nocivos

continua
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ARTIGO 107ü - Todo proprietário de terreno, cultivado 
ou não dentro dos limite3 do Município, 

é obrigado a extinguir os formiqüeiros existentes dentro da sua pr£ 
priedade.

aRTIGO 1082 - Verificada, oelos fiscais da Prefeitura 
a existência, de formigueiro, sera - 

feita intimação ao proprietário do terreno' onde os mesmos estiverem 
localizados, jparcando-se o prazo de 20 (viirbe) dias para se proceder 
áo seu extermínio. I .f ^  ̂ *

ARTIGO 1092 - oe, no prazo*fixado, nao for extinto 0 
formigueiro,ía Prefeitura incumbir-se-á 

de faze-lo, cobrando do proprietário as-.idespesas^que efetuar, acre£ 
cidas de 20%, pelo trabalho de administrarão, alem da multa corres
pondente ao valor de 0,5 (meio) salario mínimo vigente na região.

CAPÍTULO VII
uo Lmpachamento das Vias Publicas

mtTIGO 1102- Rehnuma obra, inclusive demolição, quan
do feita alinhamento,das vias publicas , 

poderá dispensarão tapume proyisorio, que devera ocupar uma faixa - 
de largura, no máximo, igual à metade do passeio,

§ 12 - guando os tapumes forem construídos em esquinas 
as placas de nomenclatura dos logradouros serão neles afixados de 
forma bem visível.

§ 22 - Dispensa-se o tapume quando se tratar de:
I - construção ou preparo de muros ou gradis com al 

tura não superior a dosi metros; ""
II - pinturas ou pequenos reparos;

ARTIGO 1112 - os andaimes deverão satisfazer as seguin 
tes condiçoes: _

I - apresentarem perfeitas condiçoes de^segurança ;
II - terem a largura do passeio, até 0 máximo de

2^(dois) metros; ^
III - não causarem dano ás arvores, aparelhos de ilu

minação e redes telefônicas e de distribuição - 
de energia eletrica.

Paragrafp Unico - 0 anaaime devera ser retirado quan
do ocorrer a paralisação da obra por mais de 60 (sessenta) dias.

ARTIGO 1122 - poderão ser armados coretos oq palanques 
, provi3orios nos logradouros públicos*,pa

ra comicios políticos, festividades religiosas, cívicas ou de cará-"™ 
ter popular, desde que sejam observadas as condiçoes seguintes:

I - serem aprovados pela rrefeitura, quando á sua/
, localização;
II - não perturbarem 0 trânsito publico;

III - nao orejudiearem o calçamento nem o escoamento
das qguas pluviais, correndo por conta dos res 
ponsaveis pelas festividades os estragos por 7 acaso verificados;

IV - serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do encerramento dos - 
festejos.

continua
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Parágrafo Único - Uma vez findo o prazo estabelecido - 

no item IV, a Prefeitura promovera a remoção^do coreto ou palanque , 
cobrando ao responsável as despesas de remoção, dendo ao material - 
removido o destino que entender.

ARTIGO 1132 - Nenhum material poderá permanecer nos lo 
’ ^  gradouros púbíicosA execeto nos casos -

previstos no parágrafo primeiro do .rtigo 88 deste üodigo.
ABTIGO 114Q - C ajardinam^xito e a arbprizaçao das pra

ças e vias publicas serão atribuições éx
clusivas da Prefeitura. # t

Paragrafo Unico - Noç logradouros abertos por particu
lares, com licença da Prefeitura, e facultado aos interessados promo 
ver e custear a respectiva arborização. .
• ARTIGO 113- - Ú proibido podqr, cortar, derrubar^ ou

sacrificar as arvores da arborização pu
brica, 3em consentimento expresso da Prefeitura.

ARIlGú 116^ - Nas ̂ árvores doo logradouros públicos não 
^ sera permitida a colocação de^cartazes e

anúncios, nem a fixação de cabos ou fios, sem a autorização da Pre—  
feitura.

ARTIGO 117-- os postes telegráficos, de iluminação e 
força, as caixas postais, os avisadores/ 

dç incêndio e de policia e as balanças nar^ pesagem de veiculos , 
so poderão ser colocados nos lqgradouros^publicos mediante autoriza
ção da Prefeitura, que indicara as posições convenientes e as condi
ções da respectiva instalação.

ARTIGO 118£ - As colunas ou suportes de anúncios , 
^as caixas de papeis usados, os bancos ou 

os abrigos de logradouros públicos somente poderão ser instalados me 
diante licença previa da Prefeitura.

ARTIGO 119^ - As bancas^para venda de jornais e revis- 
0 tas poderão ser permitidas, jnos logrado

uros públicos, desde que saíisfaçam às seguintes condições:
I - terem sua localização aprovada pela Prefeitura; 
II - apresentarem bom aspecto quanto à sua constru—  

Çã°5 \  ,III - nao nerturbarem o transito publico;
IV - serem de fácil remoção.

ARTIGO 12QQ - Os estabelecimentos comerciais poderão/ 
% ocupar, com mesas e cadeiras, parte do

passeio correspondente à testada do edifício, desde que f^que livre/ 
para o trânsito publico uma faixa do passeio de largura mínima de 
dois metros.

ARTIGO 121^ - Os relógios, estátuas, fontes^e quais--
# quer monumentos somente poderão ser col£ 

çados nos logradouros públicos se comprovado seu valor artístico ou 
cívico, e a juízo da Prefeitura.^

§_12 - bependera, ainda, de aprovação, o local esd£ 
lhido para a fixação dos monumentos. ^

, § 2ü - No caso de paralização ou mau funcionamento/
de relogio instalado em logradouros públicos, seu mostrador deverá - 
permanecer coberto.

ARTIGO 122S- Na infração de qualquer artigo deste Gap^ 
„tulo sera imposta amulta correspondente - 

aõ valor de 0,5 (meio) salario mínimo vigente na região.
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0 tnos Inflamáveis e explosivos

ARTICrO

porte e o emprego de
ARTIGO
—

ii -ui -
IV -

. . V -

AiíTIGO 
I - 

II - 
I I I  -  
IV - 
V -
vi -

123^ - Lo interesse publiçp .a prefeitura fisca
lizara a fabricação, o comercio, o trans 

inflamáveis e explosivos.
124-, - bao considerado!! inflamáveis 2 
0 fósforo e os materiais fosforados; , 
a gasolina e demais!derivados de petro^eo; 
os éteres, álcoois,|a aguardente e os oleos em 
geral; ~ - * .  ̂^ .os carburetos, o aicatrao e as matérias betumi
nosas liquidas; A '
toda e qualquer outra substancia cujo ponto de 
inflamabilidade seja acima de centro e trinta - 
e cinco graus centigfados (135*)• *
123- - Oonsideramése explosivos: 
os fogos de artifícios;
a nqtroglicerina e seus^compostos e derivados ; 
a polvora e 0 algodão-polvora; 
as espoletas e os estopins; A
os os lulininatos, cloratos, formiatos ec conge- 
neres;
os cartuchos de guerra, caça e minas.

ARTIGO 126^ - h absolu&amente proibidos
I - fabricar explosivos sem licença especial e em 

local não determinado pela Prefeitura;
II - manter deposito de substância inflamáveis ou de 

explosivos sem atender às exigências legais ; 
quancfco à construção e segurança; ,

III - depositar ou conservar nas vias publicas, mesmo 
provisoriamente^ inflamáveis ou explosivos^

§ 12 - Aos varejistas e permitido conservar, em como—  
dos apropriados, em seus armazéns ou lojas a quantidade fixada pela/ 
Prefeitura, na respectiva licença, qe material inflamável ou explosi. 
vo que não ultrapassar a venda probavel de 20 (vinte) dias.

_ § g- - Os fogueteiros e exploradores de depdreiras po
derão manter deposito de explisivos correspondentes ao consumo de 
30 (trinta)#dias, desde que os depositos estejam localizados a uma - 
distância mínima de 250 (duzentos e cincoenta; metros da habitação - 
mais próxima e a 150 (cento e cincoenta) metros das ruas ou estradas. 
Se as distancias a que se^refere este paragrafo forem superiores a 
500 (quinhentos) metros, e permitido o deposito de maior quantidade/ 
de explosivos.

ARTIGO 127- - Os depósitos de explosivos e inflamáveis 
so serão construídos em locais especial

mente designados na zona rural e com licença especial da Prefeitura.
§ 12 - Os depositos serão dotados de instalação para - 

combate ao^fogo e de extintores de incêndio portáteis, em quantidade 
e disposição convenientes.  ̂ ^

§ 22 -^Todas as^dejendências e anexos dos depositos de 
explosivos ou inflamáveis serão construidos de material incombustí—  
vel,admitindo-se o emprêgo de outro material apenas nos caibros, ri
pas e esquadrias.

continua



rrereirura aa csrcmcia niarommeroí ue unyuia
ESTADO DE SAO PAULO

V

fls.20
ARTlGO 1289 - Não será permitido o transporte de expio 

siv.os ou inflamáveis sem as precauções d
devidas. _ _ „

§ 1ü - Nao poderão ser transportados simultaneamente , 
no mesmo veículo, explosivos e inflamave i§^

§ 22 - Qs veiculos que transportarem explosivos ou in
flamáveis não poderão"conduzir outras pessoas alem do motorista e 
dos ajudantes. , '

ARTIGO 1291 - 15 expressaminte proibido:  ̂ »
I - queimar fogos artificiais, bombas, busca-pes , 

morteiros e outros fogos perigosos, nos logra—  
douros públicos ou^em janelas e portas que dei
tarem parados mesmos logradouros; ,

II - soltar balões em toda extenção do Município;
III - fazer foqueiras,^nos logradouros públicos, sem 

prévia autorização da Prefeitura; *
IV - utilizar, sem justo motivo, arma^ de fogo den—  

tro do perimebro urbano do Município;
V - fazer fogos ou armadilhas com armas de^fogo,sem 

colocação de sinal visivel para advertência aos 
pasaantes^ou transeuntes. #

# § 12 - A proibição de que tratam os itens I, II e III,
poderá ,ser suspensa mediante licença da Prefeitura, e:n dias de rigo- 
sijo publico ou festividades religiosas de caráter tradicional.

§ 22 - Os casos previstos no oaragrafo is serão regula 
mentados peia Prefeitura, que poderá inclusive estabelecer, para da
da caso^ as exigências que julgar necessárias ao interesse da segu—  
rança publica.

ARTIGO 130g - A instalação de postos de abastecimento/ 
„ de veículos,, bombas dê gasolina e deposi

to de outros inflamáveis, fica sujeito a licença especial da Prefei
tura. ,

§ 1-^- A Prefeitura poderá negar a licença se reconhe
cer que a instalação dç deposito ou da bomba ira prejudicar, de al—  
gum modo a segurança publica. ^

a j 22 - A Prefeitura poderá estabelecer, para cada caso
as exigências que julgar necessárias ao interesse da segurança.

ARTIGO 13H - infraçãq de qualquer artigo dêste ca- 
0 pitulo sera imposta a multa corresponden 

te ao valor de 1 (um) salario mínimo vigente na região, alem da res
ponsabilização civil ou criminal do infrator, se for o caso.

CAPÍTULO IX
nas queimadas e dos Cortes de Arvores e 

„».-astagens.
ARTIGO 132i - ix prefeitura colaborara com o Istado e a 

üniao oara evitar a devastação das fio—  
restas e estimular a plantação de árvores.

ARTIGO 133- ~ Rara evitar a propagação de incêndios , 
„ observar-se-ão nas queimadas, as medidas

preventivas necessárias.

continuai.
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ARTIGO 1342 - A ninguém é permitido atear fogo em roça 

dos, palhadas ou matos que limitem com / 
terras de outrem, sem tomar as seguintes precauções:

I - preparar aceiros de, no mínimo, sete metros de 
largura; '' '  ̂ ^  ,

II - mandar aviso aos confinantes, com antecedenicia 
mínima de 12 (doze) horas, marcando dia, hora e 
lugar para lançamento^tio fogo.

ARTIGO 13 5 2 - A ninguém é ̂ permitido atear fogo ern mal
tas, capoeiaas, lavouras ou campos alhe

ios. # m „Paragrafo Uncio - Salvo abordo entre os interessados ,
é proibido queimar campos de criaçao era comum. ,
• ARTIGO 1362 - A derrubada de mata dependerá de licença

da Prefeitura. , ^
 ̂ I2 - A prefeitura sé concederá licença,quando‘ 0 ter

reno se destinar a construção ou plantio pelo proprietário.
§ 22 - A licença será negada se a mata for considerada 

de utilidade publica. •
ARTIGO 137õ - j£ expressamente proibido 0 corte ou dani 

, ,ficação de árvores ou arbusto nos logra
douros, jardins e parques públicos.

ARTIGO 1382 - Pica proibida a formação de pastagens na 
zona urbana do Município.

nKTIGO 1392 - Na infraçãç de qualquer artigo deste ca- 
,pítulo sera imposta a muita^correspondeu 

te ao valor de 2 (dois) salarios mínimo vigente na região.
CAPÍTULO X

ba Lxploraç§o de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias 
e Depositos de Areia e Saibro

ARTIGO 14Q2 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, 
olarias e depósitos <Je areia e de saibro 

depende de licença da Prefeitura, que a concedera^, observados os pre 
" J ̂ ‘~  ̂* 1 Codigo. “

ARTIGO 1412 - A licença será A,rocessada mediante apre- 
' sentação de requerimento assinado pelo - 

do solo ou pelo explorador e instruindo de acordo com
§ 12 - Do reque±iraento deverão constar as seguintes -
a) , nome e residência do proprietário do^terreno;
b) nome e rçsidência do explorador, se este não for o 

proprietário;
c) localização precisa da entrada do terreno;
d) , declaraçao do processo de exploração e da qualidade 

do explosivo a ser empregado, se for 0 caso.
§ 22 - O requerimento de licença deverá ser instruído/ 

com os seguintes documentos:
a) prova de propriedade do terreno;
b) autorizaçao para a exploração passada gelo proprie

tário em cartorio, no caso de não ser ele o exolora 
<*or; ~ A ‘ ~

c) planta de situaçao, com indicaçao do relevo do solo

ceitos deste

groprietario 
este artigo.
indicações:



ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura da Estancia Hidrommeral de Lindoia

v

fis.22
por meio ĉ e curvas de nível, contendo a delimitação 
exata da area a ser explorada com a locaiizaçao^das 
resoectivas instalações e indicando as construções/
, logradouros, os mananciais e cursos d'agua situa
dos em toda £aixa de largi^ra dè' 100 (cem; metros - 
em torno da area a ser explorada;

d)perfis do terreno em três váas. _
§ 32 - lío caso de se tratar de^exploração de pequeno / 

porte, poderão sei* dispçnsados, a critGiâLç da Prefeitura, os doeu— , 
mentos indicados nas alineas c e d do paragrafo anterior.

ARTKKJ 1422 - as licenças para exploração serão sempre 
por prazo fixo.

j?aragrafo Unico - Sera interditada pedreira^ou paç-
te da pecireira embora licenciada e exploraua de acordo com este Co- 
digo, desde que posteriormente se verifique que a sua. exploração - 
acarreta perigo ou nono à vida ou à propriedade. *

viiíílü-u 143k' - Ao conceder as licenças* a Prefeitura - 
poderá fazer as restrições que Julgar -

convenientes.
ARTIGO 144- - Os pedidos de prorrogação de_licença pa 

ra a continuação da exploração serão íêi 
tos por meio de requerimentos e instruídos com 0 documento de licen 
ça concedida.

ARTIGO 145- - 0 desmonte das pedreiras pode ser feito 
a frio ou fogo.

ARfiQG 146^ - Não será permitida a exploração de pe—  
dreiras na zona urbarna.

d-tTKrU 1472 - a exploração de pedreiras a^fogo fica - 
sujeita às seguintes conaiçÕes:

I - declaração expressa da qualidade do explosivo/ 
a empregar;„

II - intervalo minimo de trinta minutos entre cada/ 
serie de exiLosões;  ̂ %

III - içamanto, antes da explosão, de uxaa bonaeira à 
altura conveniente para ser vista a distancia;

IV - toque por três vezes, cor. intervalos de dois - 
" minutos, dc sineta e 0 aviso em brado prolonga

do, dando sinal de £ogo.
ARTIA1 148- - A instalação de olarias^nas zonas urba- 

4  ̂ na e suburbana do município, deve obed_e
cer às seguintes prescrições:  ̂ ^

I - as chaminés serão cousrruiuas ae modo a não in 
comodar os moradores vizinhos pela fumaça ou 
emanações nocivas^

II - quando ar ec-çavaçees facilitarem a formação de 
deposito de águas, será 0 explorador obrigado/ 
a fazer p devido escoamento ou a aterrar as ca 
vidades à medida que for retirado o barro.

ARTIGO 149a - A irefeitura poderáA a qualquer tempo , 
_ determinar a execução ue obras no recin

to da exploração de pedreiras ou cascalheiras, com o intuico de pro 
teger propriedades particulares ou puolicas, ou a obstrução das ga
lerias de aguas.

continua
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ARTIGO 1502 * Ê proibido a qxtração de areia em todos 

os cimsos de aguas do Municiípio:
I - a_jusante do local em que recebem contribui--

ções de esgotos; '
II - quando modifiquem 0 leito;,ou as margens dos - 

mesmos; y  ‘ _ 1 II III
III - quando possibilitem ;a formaçáo de locais ou - 

çausem por qualquér forma a estagnação das 
aguas; ^

Iy - quando de algum modjo possam o^eiecer perigo a 
pontes, muralhasao1 qualquer obra construída - 
nas margens ou sêbie os leitos dos rios*

ARTIGO 1512 - Na finfraçãb de qualquer deste Capítulo 
0 será imposta a multa correspondente ao

yalor de 2 (dois) salários mínimo vigente na região, alem da respon 
sabilidade civil ou criminal que couber* _

CAPÍTULO XI
, í)os Muros e Cercas e Passeios

ARTIGO 1522 - Os proprietários de terrenos são obriga 
•  ̂ dos a murar fazer passeios onde hajam -

guias e sargetas.ou còrcá-los dentro dos prazos fixados pela Prefe
itura.

ARTIGO 1532 - Serão comuns os muros e cercas diviso—  
, rias en^re propriedades urbanas e rura

is, devendo os proprietários dos imóveis confinantes concorrer em 
partes iguais para aa despeças de sua construção e conservação , 
na forma do artigq 588 do Codigo Civilz '

, Paragrafo Único - Correção por conta^exlusiva dos pro
prietarios ou pqssuidores a construção e conservação da cerca para7 
conter aves domesticas, cabritos, carneiros, porcos e outros anima
is que exijam cercas especiais.

ARTIGO 1542 - Os terrenos dentro da zona urbana serão 
fechados com muros e caiados ou com gra 

des de ferro ou madeira assentes sobre alvenaria, devendo em qual
quer caso ter um-a altura mínima de 1,80 ( um metro e oitenta centí 
metro).

dos com:
ARTIGO 1552 - Os terrenos rurais, salvo acordo expres 

so entre os proprietários, serão fechácT
I - cercas de arame farpado com três fios no mínimo - 

1*40 ( um metro e quarenta centímetros) de altura. 
II- cercas vivas, de çspecies ada^uadas efresistentes. 

III- telas de fios metálicos com altura mínima de um 
metro e cincoenta centímetros.

ARTIGO 1562 - Sera aplicada multa^correspondente ao - 
_ A valor de 1 (um) salario mínimo vigente/

na região a todo aquele queiA
I - fizer cercas, muros e calçadas em desacordo - 

com as normas fixadas neste capqtulo. A
II - danificar, por qualquer meio, cercas existen

tes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que no caso couber. -

III - não atender o disposto no Artigo 152.
continua



Prefeitura da Estancia rlidrornmeral de Lindoia
ESTADO DE SÃO PAULO

* \

CAPÍTULO XII
Dos Anúncios e Cartazes

fls.24

ARTIGO 157® - A expl oração ̂ os&eios dç publicidade - 
nas vias e logradouros públicos, bem comc 

nos lugares de aceeso comum, depende de=licença da Prefeitura, suje
itando 0 contribuinte ao pagamento da tâ câ respectiva,

§12 - Incluem-se no obrigfcfeoriedade dqste artigo to-r 
dos os cartazes, letreiros, programas, «miadros, painéis, emblemas , 
placas, avisos, anúncios e mostruários, Vuminosos ou naç, feitos por 
qualquer modo, processo ou engenho, susjjpnsos, distribuídos, afixa—  
dos ou pintados em paredes, muros, tapumes, veículos ou calçadas,§ 22 - Incluem-sè ainda na obrigãotríçdade deste arti 
'go os anúncios que* embora apostos em^terrenos ou proprio de domínio 
privado, forem visíveis dos lugares públicos. . -

ARTIGO 1582 - A propaganda falada em lugares públicos, 
por meio de ampliadores de voz, alto-fa 

lantes e propagandistas,, a§sim como feitas por mèio^de cinema ambu-- 
lante, ainda que muda, esta igualmente sujeita à previa licença e 
ao pagamento da taxa respectiva.

ARTIGO 159a - Nao sera permitida a colocação de anún
cios ou cartazes quando: _

I - pela sua natureza proyoquem aglomerações preju 
diciais ao transito publico; ""

II - de alguma forma prejudiquem os aspectos paisa
gísticos da cidade, seus,panoramas naturais, - 
monumentos típicos, histórios e tradicionais ;

III - seja ofensivos ã moral ou contenham dizeres - 
des/avoraveis a .indivíduos, crenças e institu
ições; _

IV - obstruam, interceptem ou reduzam o vao das por 
tas e janelas e respectivas bandeiras; ”

V - contenham incorreções de linguagem;
VI - façam uso de palavras em língua estrangeira, - 

s^lvo aquelas que por insuficiência do nosso - 
léxico a e^e se hajaç incorporado;

VII - pelo seu numero ou ma distribuição, prejudi--
quem o aspecto das fachadas.

ARTIGO 16Q2 - Os pedidos de licença para a publicida- 
0 „  de ou propaganda por meio de cartazes -

ou anúncios deverão mencionar: _
I - a indicaçaõ^dos locais em que serifo colocados 

ou distribuídos os cartazes ou anúncios;
II - a natureza do material de confecção;
III - as dimensões;
IV - as inscrições e 0 texto;
V - as cores empregadas.

ARTIGO 1612 - Tratando-se de anúncios luminosos, os 
_ pedidos deverão ainda indicar o sistemade iluminação a seç adotado. ^

Paragrafo Unico - Os anúncios serão colocados a uma altura mínima de 2,50m. de passeio.

continuai
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ARTIGO 1622 - Os panfletos ou anúncios destinados a 

serem^lançados ou distribuidos nas vias 
públicas ou logradouros, não poderão ter dimensões menores de 10 —  
(dez) centímetros por 15 (quinze) centímetros, nem maiores de 50 ( —
trinta) centímetros por 45 ( quarenta e c4*ico ; centímetros*

0 * *0ARTIGO '1632 - Os anunciou ê letreiros^deverao ser con 
servados em condiçõeç, renovados ou

consertados, sempre que tais providencie^ sejam necessárias para o - 
seu bom aspecto e çeguaanca. . f _ „

Paragrafo Unico - Desde caie não haja^modiíicaçoes de 
dizeres ou de localização, os consertosjbu^repartiçõep de anúncios - 
e letreiros dependerão apenas de comunicação escrita a Prefeitura.

ARTIGO 164a - Os anúnçios encontrados sem que os
✓ - responsáveis tenham satisfeito as forma
lidades dêsije Capítulo,^poderão ser apreendidos e rçtirados pela Pre
feitura, ate a satisfação daquelas formalidades, alem do pagamento - 
da multa prevista nesta lei. •

ARTIGO 165a - Na ^nfração de qualquer artigo deste - 
^Capítulo sera imposta a multa correspon 

dente ao valor de 1 (um) salario mínimo vigente na região. “
;' TÍTULO IV

Do Funcionamento do Comercio e da Indústria 
CAPÍTULO I

Do Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais e 
Comerciais

Seção I
Das Indústrias e do Comercio Localizado

ARTIGO 166a — Nenhum estabelecimento comercial ou in 
„ dustrial poderá funcionar no Município

sem previa licenaç da Prefeitura, concedida a requerimento dos inte
ressados e mediantq pagamento dos tributos devidos.

Paragrafo unico - 0 requerimento devera especificar -com clareza;
I - o ramo do comercio ou da indústria;
II - o montante do capital investido;
III - o local em que o requerimento digo requerente/ 

pretende exercer sua atividade.
ARTIGO 167a - Não concedida licença, dentro do perime 

tro urbanox aos estabelcimento.s industri ais que^se enquadram dentro das proibições constantes do Artigo 30“ 
deste Codigo.

ARTIGO 168* - A licenaç para o funcionamento de açou- 
, quçs, padarias,confeitarias, leiterias,cafes, bares, restaurantes, hoteris, pensões e outros estabelecimen

tos congeneres, ser^ sempre procedida de exame local e de aprovação/ da autoridade sanitaria competente.
------------- ARTIGO 169a - Paça efeito de fiscalização, o propri-

, , etário do estabelecimento lice^cjLado -colocara o alvara de localizaçao em lugar visível e o exibira a auto
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ridade competente sempre q.ue esta o exigir* •

ARTIGO 120 2 - Para mudança de local de estabelecimen
to comercial ou industrial, devçra ser S£ 

ljcitada a necessária permissão á Prefèitura, que verificara se ó 
novo local satisfaz ás exigidas condições^

ARTIGO-171a - A licença d#*-localização poderá ser cas 
sadaj * . ^ # ""I — quando se tratar negocio deferente do reque 

rido; | ‘II - como medida preventiva, a bem dá higiene, da - 
moral ou do sosseio e segurança públicos;,

III - se o licenciado s# negar a exibir o alvara de 
localização á autoridade competente, quando S£ 
licitado a faze-lo; ~

- IV - por solicitação de autoridade competente, pro
vados os motivos que fuddamentacem a solicita
ção* ,§ 12 - Cassada a licença, o estabelecimento sera ime
diatamente fechado* 1

§ 22 - Pódera ser igualmente,fechado todo o estabele
cimento qué exercer atividades sem a necçssaria licença expedida em 
conformidade com o que preceitua este Capitulo.

Seção II
Do Còmerclo Ambulante

ARTÍGQ 1722 - 0 exercício do comercio ambulante ,depen 
 ̂ dera sempre de licença especial, que sã

rá concedida de conformidade com as prescrições da legislação fiscal 
do Município do que preceitua este Codigo*

ARTIGO m i  - Da licença concedida deverão constar os 
seguintes elementos essenciais, alem de 

outros q.ue forem estabelecidosi
I - numero de inscrição;

II - residêncig do comerciante ou responsável;- 
III - nome, razao social ou denominação sob cuja ree»

# ponçabil idade funciona o comercio ̂ambulante. “
Paragrafo Único - 0 vendedor ambulante não licénciãdo

p§ra o exercício ou período em que 
esteja exercendo a atividade ficara sujeito á apreensao da mercadoria 
encontrada em seu poder*

ARTIGO 174a - Ú proibido ao vendedor ambulante, sob - 
i pena de multas,
1 I - estacionar nas vias publicas e outros logradou
,, ros, fora dos locais previamente determinados
] pela Prefeitura;  ̂  ̂""
j II - impedir ou dificultar o transito nas vias pu—
/ blicas ou outros logradouros;
1 III - transitar pelos passeios conduzindo cestos ou
V. outros volumes grandes.

ARTIGO 175a - Na infração de qualquer artigo desta S<e 
, çao, sera imposta a multa corresponden

te ao valor de 1 (um) salario mínimo vigente na região, alem das pe
nalidades fiscais eabíveis* ---  - ---

Contínua* *••
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Lo Horário de Funcionamento
ARTIGO 1762 - A abertura e o fechamento dos estabe-

^ lecimen^os industriais e comerciais -
no Município abecerão ao seguinte horariçr; observados os preceitos/ 
da legislação federal-que regula o contrato de ruração e as condi—  
ções e a do trabalho. , ’ . k

I - Para a industria de modo geral*
a) abertura e fechamento entre 6 e 1 7  horas note

dias uteis; j
b) nos domingos e feriados nacionais os estabele

cimentos permanecerão fechados, bem como nos 
feriados locais, quando decretados pela auto
ridade çompetente. #

• § ie - Sera o trabalho em horarioB especiais in
clusive aos domingos, feriados nacionais - 
oq locais, excàiindo o expediente de escii 
torios, nos estabelecimentos que se dedi
quem às atividades seguintes* impresso de 

1 jornais,* laticínios, frio industrial, pu
rificação e distribuição de agua* produ—

, ção e distribuição de energia eletrica - 
/ serviços #telefonicós, produto e distribui 

ção de gas, serviços de esgotos, serviços 
de transporte coletivo ou a outras ativi
dades que, ajuizo dà autoridade federal c_ 

- competente, seja estendida tal prerrogati“"
va. , ~

II - Para o coçiercio de modo geria* ^
a) abertura ^s 8 horas e fechamento às 18 horas

nos dias uteis; .
b) nos dias previstos na letra^b, item I, os 

estabelecimentos permanecerão fechados;
e) os establecimentos não funcionarão em 30 de 

oqtubro, dia consagrado ao empregado do comercio. #
_ § 2.2 - o Prefeito Municipal podeça, mediante solici?-

taçao das classes interessadas, prorrogar o horário dos estabeleci
mentos comerciais ate as 22 horas na última quinzena de cada ano.

ARTIGO 1772 - Por motivo de conveniência pública , 
poderão funcionar em horários especiais os seguintes estabelecimentos*

I - Varejistas de frutas, iegumes, verduras, aves, e ovos*
a) nos dias úteis - das 6 às 20 hortis;
b) aos domingos e feriados - das 6 às 12 horas;
II - Varejista^ de peixe* % .
a) nos dias uteis - das 5 às 17 horas;
b) aos domingos e feriados - das 5 às 12 horas;

III - Açougues e varejistas^de carne frescas*
a) nos dias uteis das 5 às 18 hor̂ is;b) nos domingos e feriados das 5 as 12 horas;IV - Padarias t #
a) nos dias uteis - das 5 às 22 horas;
b) nos £omingos e feriados - das 5 às 18 horas;~  V - Farmacias; ------

continua
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• a) nos dias uteis - das 8 as 22 horas; ,,

b) nos domingos e feriados no mesmo horário - 
parã os estabelecimentos que tiverem de plan
tão, obedecida a escala organizada pela Pre—  
feitura;VI - Restaurantes, bares,.*uotequins, confeitarias , 

sôrveterias,e bilharék* %
a) nos dias uteis - dasV7 ãs 24 horas;
b) nos domingos e feriados.- das 7 as 22 horas;(

VII- Agencias de^aluguel!de bicicletas e similares*
a) nos dias uteis - ias 6 ãs 22 horas;
b) nos domingos e feriados.- das 6 ãs 20 horas;

VIII- Charutarias ê ’’bomronieres’1 t .
a) nos dias uteis - das 7 ãs 22 horas;

_ b) nos domingos e feriados das 7 ãs 12 horas;
IX- Barbeiros, cabeleireiros, massagistas e engra— , 

xates* # % ’
a) nos dias úteis - das 8 ãs 20 horas;
b) aos sabados^e vesperas de feriados o encerra

mento poderá ser feito ãs 22 horas;
X- Cafes e lei^erias* x

a) nos dias uteis - das 5 ãs 22 horas;
b) 'nos domingos e feriados - das 5 ãs 22 horas;

XI- Distribuidores e vendedores de jornais e revis—
tas* # v

a) nos dias uteis - das 5 ãs 24 horas;
b) nos domingos e feriados - das 5 ãs 18 horas;

XII- Lojas dfe floçes e coroas* %
a) nos dias uteis - das 7 ãs 22 horas;
b) nos domingos e f e r t a d o s d a s  7 ãs 12 horas;

XIII- Carvoarias § similares* % .
a) nos dias uteis - das 6 ãs 18 horas;
b) nos domingos e feriados - das 6 as 12 horas;

XIV- ’’Dancings", cabarés e similares - das 20 ãs -
2 horas da manhã seguinte;

XV- Casas de Loteria*
a) nos dias uteis - das 8 ás 20 horas;
b) nos domingos e feriados - das^8 ás 14 hqras;

XVI- Os postès de gasolina e as empresas funerárias -
poderão fqneionar em qualquer dia e hora.

„ § lfi - As farmaçias, quando fechadas, poderão, em -
caso de urgência, atender ao publico a qualquer hora do dia ou. da noite.

§ 22 - Quando fechadas, as farmácias deveção afixar á 
porta, uma placa com a indicaçao dos estabelecimentos analogos que estiverem de plantão.

§ 3fi - £ara o funcionamento dos estabelecimentos de 
mais de um ramo de comercio sera observado o horário determinado pa
ra a especie principal, tendo em vista o estoque e a receita principal do estabelecimento.

ARTIGO 178° - As infrações resultantes do não cumpri-^ 
_ mento das disposições deste Capítulo se~rao punidas com multa correspondente ao valor de 1 (um) salario m-inT mo vigente na região. ™

CAPÍTULO III
Da Aferição Pesos e Medidas
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ARTIGO 179fi - As transações comerciais èm que inter

venham medjchs, ou que façam referencia 
a resultados de medidas de qualquer natureza, deverão obedecer ao - 
que dispõe a legislação metrologica federal. "

ARTIGO -180 2 - As pessoas o* estabelecimento que fa
çam compra ou venda de mercadorias, 

são obrigados a submeter anualmente a exaige, verificação e aferição 
os aparelhos e instrumentos dejmedir porj eles utilizados* ‘

§ ic - A aferição devera " 
belecimentos, depois de recolhida aos c 
va taxa» _§ 22 - Os aparelhos e instrumentos utilizados por am 
bulantes deverão ser aferidos em local indicado pela Prefeitura. ~~

ARTIGrO 1812 - A^af erição consiste na comparação. _ dos 
 ̂ ^ pesos em e medidas com cb padrões metido

lógicos e na aposição do carimbo oficial da Prefeitura aos que jul
gados legais. > ,

ARTIGO 1822 - só serão aferidos os pesos de metal, - 
 ̂ sendo rejeitados os de madeiras, pe

dras, argila ou substância equivalente.
Parágrafo Único - Serão igualmente reitados os jogos

de pesos e medidas que se encontrarem amassados, furados ou qual--
quer modo suspeitos.

ARTIGO 183g - Para efeitç de fiscalização, a Prefei
tura poderá, em qualquer tempo, mandar 

proceder ao exame e Terificação dos aparelhos e instrumentos de - 
pesar ou medir, utilizados por pessoas ou estabelecimentos a que se 
refere o Artigo 180.

ARTIGO 184fi - Os estabelecimentos comerciais ou in—  
f dustriais^ serão obrigados, antes do -

inicio de suas atividades, a submeter à aferição os^aparelhos ou ins 
trumehtos de medir a ser utilizados em suas transações comerciais. “*

ARTIGO 185fi - Será apliçada a multa correspondente^ - 
de um salario mínimo vigente na região/ I II III

I - usar, nas transações comerciais, aparelhos - 
instrumentos e utensílios de pesar^ou medir / 
que nao seja basiados no sistema métrico deci mal; *“

II - deixar de apresentar anualmente, ou quando - 
exigidos para exame, os aparelhos e instrumen 
tos de pesar ou medir utilizados na compra ou 
venda de produtos;

III - usar, nos estabelecimentos comerciais ou in
dustriais * instrumentos de medir ou pesar vi
ciados, ja aferidos ou não.
CAPÍTULO IV '

Disposição Pinai
- - ARTIGO 1862 - Êste Codigo entrará em vigor na data -

_ „ de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. ---- ------  —

aquele quel

continual
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